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PROJETO DE LEI Nº Q°t,tí\ /2012 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A EQUIPAR OS AGENTES DE 
SAÚDE COM APARELHOS PARA AFERIÇÃO 
DE PRESSÃO ARTERIAL E DA GLICEMIA 
NA FORMA QUE INDICA: 

A Câmara Municipal de Colatina, do 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
equipar os Agentes de Saúde com aparelhos para aferição da 
pressão arterial e da glicemia. 

Parágrafo único - O Agente de Saúde será capacitado pela Secretaria 
Municipal de Saúde para utilizar os referidos aparelhos. 

Artigo 2° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
contra de dotações próprias da Secretaria Municipal de Saúde. 

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de publicação, revogadas as 
disposições em contrário. · 

Sala das Sessões, 
Em, 16 de br 

E-MAIL: camara@camaracolatina.com.br 
Cx. Postal 242 - COLATINA-ES - CEP.: 29700-220 
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A presente matéria tem por objetivo equipar os Agentes de 
Saúde do Município de Colatina com aparelhos para aferição de pressão arterial e de 
glicemia, tendo como objetivo prevenir as doenças como o infarto, derrame e outras que 
possam causar morte precoce. 

A verificação rotineira por parte dos agentes de saúde visa 
também melhorar a detecção e controle da hipertensão arterial e da glicemia. 

O agente comunitário de saúde é um profissional que 
desenvolve ações que buscam a integração entre a equipe de saúde e a população, bem 
como no exercício de suas atividades está a prevenção das doenças e agravos e de 
vigilância à saúde por meio de visitas domiciliares e ações educativas individuais e 

.. coletivas, nos domicílios e nas comunidades assistidas. 

Diante do exposto, e certo de que estamos submetendo a 
consideração desta Casa Legislativa uma providência de significativo alcance social, 
esperamos contar com a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, 
Em, 16 de Outubro de 

E - MAIL: camara@camaracolatina.com.br 
Cx. Postal 242 - COLATINA-ES - CEP.: 29700-220 TELFAX.: (27) 3722.3444 
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PARECER DE VISTA 

Projeto de Lei nº. 099/2012, protocolado nesta Casa de Leis em 17/10/2012, de 

autoria do Vereador Jorge Luiz Guimarães, que AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL A EQUIPAR OS AGENTES DE SAUDE COM 

APARELHOS PARA AFERIÇÃO DE PRESSÃO ARTERIAL E DA GLICEMIA NA 

FORMA QUE INDICA: 

Pedi vista da matéria em 19/11/2012, devo manifestar. 

Da análise da proposição, a mesma não encontra amparo legal a não serem as 

atribuições já elencadas no Artigo 3° da Lei 11.350 de 05 de outubro de 2006, 

bem como as definidas na portaria 2.488/2011 do Ministério da Saúde conforme 

segue: 

Lei 11.350/2006 

Art. 3° O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o exercício 
de atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações 
domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em 
conformidade com as diretrizes do StJS e sob stip~rvisão do gestor·. rnunicipaL 
distrital, estadual ou federal. 

Parágrafo único. São consideradas atividades do ,.ü,gente Comunitário 

1 - a utilização de instrumentos para diagnóstico dei (~ográfico e 
sociocultural àa con1unidade; 

n - a pnJ(HOÇão de ações de edt1cação para a sai~lde individual e 
coletiva; 

lil - o reoistro, ·para fins exciusivos de controle e olaneiarnento das 
~ : ... 

ações de saúde~ de r~ascirnentos~ óbitos~ doenças e outros agravos à saúde: 
IV - o estf rnulo à participação da comunidade nas políticas públicas 

V - a realização de visitas domiciliares periódicas para rnonitoramento 
• .• = • . "' ,.. ,. •. 
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sauae e outras ponticas que promovam a quaHaaae ae v1aa. 
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Portaria 2.488 de 21 de outubro de 2011 

Do Agente Comunitário de Saúde: 

Aprova a Política Nacional 
de Atenção Básica, 
estabelecendo a revisão de 
diretrizes e normas para a 
organização da Atenção 
Básica, para a Estratégia 
Saúde da Família (ESF) e o 
Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde 
(PACS). 

1-trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a microárea; 
li-cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros 
atualizados; 
Ili-orientar as famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; 
IV-realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 
V-acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob 
sua responsabilidade. As visitas deverão ser programadas em conjunto com a 
equipe, considerando os critérios de risco e vulnerabilidade de modo que famílias 
com maior necessidade sejam visitadas mais vezes, mantendo como referência a 
média de 1 (uma)visita/família/mês; 
VI-desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a 
população adscrita à UBS, considerando as características e as finalidades do 
trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade; 
VII-desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e 
agravos e de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações 
educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, como por 
exemplo, combate à Dengue, malária, leishmaniose, entre outras, mantendo a 
equipe informada, principalmente a respeito das situações de risco; e 

VIII-estar em contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações 
educativas, visando à promoção da saúde, à prevenção das doenças, e ao 
acompanhamento das pessoas com problemas de saúde, bem como ao 
acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa Família ou de 
qualquer outro programa similar de transferência de renda e enfrentamento de 
vulnerabi!idades implantado pelo Governo Federa!, estadua! e municipal de 
acordo com o planejamento da equipe. 

Rua Prof. Ãrnaido de Vasconcelos Costa, Nº 32 Centro Coiatinaji:S Ci:P: 29.7uu-
TE!..EFAX: (027) 722.3444 . 



,-

Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

É permitido ao ACS desenvolver outras atividades nas unidades básicas de 
saúde, desde que vinculadas às atribuições acima. 

Isto exposto opino pela não aprovação da referida proposição em discussão, 

para a qual espero também decisão dos meus pares. 

Colatina/ES, 06 de dezembro de 2012. 

LAUDEIR LUIZ CASSARO 

VEREADOR 
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